
Cooperar está en tus manos

Interreg-sudoe.eu

Aspectos financeiros das 
candidaturas
Fernando Chofre – Secretaría Conjunta



Questões transversais

Ponto ficha 8.0 Questão tratada

1 Base normativa e hierarquia das normas
3 Critérios básicos de elegibilidade das despesas
4 Despesas não ilegíveis

7 y 8 Contratação externa e colaborações com entidade
terceira

9 Despesas de acordo com o local onde se realiza
10 Prazo de execução e período de encerramento
11 Elegibilidade do IVA
12 Despesas comuns

8.0



02 Categorias de despesas

8.0 a 
8.6



Categorias de despesas

Categoria Denominação
00 Custos de preparação

01 Custos com pessoal

02 Custos com instalações e custos administrativos

03 Custos de deslocação e de alojamento

04 Custos relacionados com o recurso a competências e 
serviços externos

05 Custos de equipamento

06 Custos de infraestruturas e de obras (de pequena envergadura)

8. 0  
8.6



00_Custos de preparação

5

Montante fixo

12.500€ para o conjunto do projeto

Será distribuído entre os beneficiários de acordo com o pedido do projeto 
numa primeira declaração especial de despesas com esta categoria de 

despesa, e de acordo com os valores refletidos no Plano Financeiro (2ª fase)

O seu uso é voluntário

8.0



01_Custos com pessoal

6

Declaração em função de despesa real

Orçado no máximo com 50% do plano financeiro do beneficiário

Pessoal afecto ao projecto a uma percentagem fixa dos custos brutos de 
emprego, que pode ser: 

• Alocação a 100% do seu tempo
• Alocação em uma porcentagem >=5 e <=100% do seu tempo

% pode ser ajustado durante a execução

8.1



02_Custos com instalações e custos administrativos

7

Montante a declarar de acordo com a taxa fixa

15% dos custos diretos com pessoal

O seu uso é voluntário

8.2

Manter provas da existência deste tipo de despesas



03_Custos de deslocação e de alojamento

8

Montante a declarar de acordo com a taxa fixa

15% dos custos diretos com pessoal

O seu uso é voluntário

8.3

Manter provas da existência deste tipo de despesas



04_Custos relacionados com o recurso a competências e 
serviços externos

9

Declaração em função de despesa real

Categoria de despesas vinculativas: Justificação

8.4

Um processo de contratação geralmente é necessário, que deve ser 
cuidadosamente seguido. (ponto 8 da ficha 8.0 do Guia)

Na Justificação, os serviços que estão vinculados a um investimento produtivo devem ser 
identificados



05_Custos de equipamento

10

Declaração de acordo com a despesa real, dependendo do tempo e sua utilização no projeto

Categoria de despesas vinculativa: Justificação

8.5En la Fundamentación, deberán identificarse los equipamientos que impliquen una 
inversión productiva

O equipamento diferencia-se entre "amortizável" e "não amortizável":

- Não amortizável: por exemplo, material de laboratório. São imputados a 100% se forem totalmente utilizados pelo 
projeto

-
- Amortizável: Imputação de acordo com a amortização contabilística

-
- Exceção em equipamentos amortizáveis, que podem ser imputados a 100% se consistirem na realização principal e a 
sua utilização será única e exclusivamente para o projeto uma vez concluída a sua fase de execução (não equipamento 

informático)



06_Custos de infraestruturas e de obras (de pequena 
envergadura)

11

Declaração em função de despesa efectiva

Categoria de despesas vinculativa: Justificação

8.6

As obras e as infraestruturas não podem ser objectivos a atingir pelos 
projectos, mas um meio essencial para os alcançar.

Na Justificação, devem ser identificadas como "investimento em infraestrutura"



03 Auxílios de Estado

5



Auxílios
de Estado

Determinação da existência de Auxílios de Estado. 
Autoavaliação pelos beneficiários no Formulário de 
Candidatura e fixação nos documentos de programação do 
projeto após análise pela AUG/SC e AN

Qualquer entidade, independentemente da sua natureza 
jurídica, pode ser beneficiária de Auxílios de Estado

O programa Sudoe aplicará os artigos 20.º e 20.º-A do 
Regulamento de Isenção por Categoria (RGIC) e, de 
maneira secundária, o regulamento de minimis se se 
verificar a existência de auxílios de Estado.

A menos que estejam em causa outras ajudas públicas, o 
RGIC e o Regulamento de minimis permitirão aplicar uma 
% de cofinanciamento de 75%

01

02

03

04 5



04 Flexibilidade
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Flexibilidade do plano financeiro

Objeto
Limite 

aplicável Norma 21-27 vs 14-20

Plano 
Financeiro do 
Beneficiário 15% Soma dos excessos de despesa executada por categoria em 

relação ao plano financeiro inicial do beneficiário

Mesma 
abordagem

Custos com
pessoal 15% Em combinação com o limite que se segue, é permitido um 15% 

adicional ao orçamento desta categoria

Mesma 
abordagem

Custos com
pessoal 65%

No final do projeto, as despesas declaradas à Comissão Europeia 
em “custos com pessoal” não podem exceder 65% das despesas 

declaradas

Mesma 
abordagem

Plano 
Financeiro do 
Beneficiário 115%

Embora, a nível do projeto, não possa ser declarado à Comissão 
Europeia mais de 100% do orçamento, pode ser declarado até 

115% de um beneficiário se outros beneficiários não esgotarem o 
seu orçamento

Mesma 
abordagem



05 Circuito financeiro
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Circuito financeiro

Sistema de reembolso das despesas pagas, cuja duração dificilmente será inferior a 6 meses 7



Ferramentas para 
potenciais
beneficiários
Antonio Teles – Responsável pela Comunicação



- À procura de parceiros.
- Oferecendo experiência.

CoopSudoe
- Ferramenta criada pelo Secretariado Conjunto
- Permite trabalhar na criação de consórcios

- Para acceder:
www.interreg-sudoe.eu



CoopSudoe
- Preencha o formulário de acordo 

com o seu interesse:

www.interreg-sudoe.eu



CoopSudoe
- Consultar propostas:

www.interreg-sudoe.eu



www.interreg-sudoe.eu

- Cerca de 30/40 minutos de duração.
- Pensado para potenciais beneficiários do projeto e interessados em apresentar 

sua ideia de projeto. 
- Pretende ter um intercâmbio com um responsável de projeto do Secretariado 

Conjunto Interreg Sudoe, a fim de resolver dúvidas:
- Será fornecido um formulário online aos potenciais beneficiários para preencher.
- A partir desse momento, será agendada uma reunião com o responsável de 

projeto correspondente. 

Café virtual



www.interreg-sudoe.eu

- São webinars organizados pelo Secretariado Conjunto em que serão dadas 
orientações para preparar a candidatura. 

- Têm um conteúdo muito técnico e destinam-se a potenciais beneficiários dos 
quatro Estados Sudoe.  

- Realizados nas três línguas do Sudoe.
- Vinculados, entre otros temas, a:

- Guia Sudoe
- Construção do plano de trabalho
- Lógica de intervenção e indicadores
- Etc.

60´com Sudoe



www.interreg-sudoe.eu

- Disponível em breve na Web do Secretariado Conjunto Interreg Sudoe. 

Webinars



Interreg-sudoe.eu
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